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e dá outras providências.

A PREI EU A C ONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BARRA 
DE CiUABIRABA, estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica concedido Titulo de Cidadão Guabirabense ao Sr. 
JOSÉ ALBERES CÍOMES DA SILVA.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita/C)5 de março de 2001.
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